
TERMO DE CONTRATO nº 244/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO- Credenciamento 002/2025

Termo de Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão alimentação, eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges.

O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ sob nº. 92.406.164/0001-31, com sede a Praça 13 de Abril,  302, centro, Campos Borges/ RS, representado no ato por sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO,  brasileira, casada, inscrita no CPF sob º. 536.280.710-20, residente e domiciliada a Rua Goiás, bairro centro, na cidade de Campos Borges/ RS, como CONTRATANTE, e GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob nº. 92.559.830/0001-71, com sede a Avenida Carlos Gomes, 466, 9º. Andar, Bairro Boa Vista, na cidade de Porto Alegre/ RS, neste ato representado por seu representente legal Sr. CARLOS ALEX D”AVILA DE AVILA, como CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em observância as normas da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, pelo Código Civil Brasileiro e legislação estadual pertinente, assim como pelas condições do Edital de Credenciamento, pelos termos da proposta e cláusulas seguintes:


        CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de cartão alimentação, eletrônico/magnético com chip de segurança e senha individual para os servidores e membros do Município de Campos Borges.
1.2 O serviço destina-se ao vale alimentação dos funcionários do Município de Campos Borges;

        CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO:
2.1. Para a prestação do serviço, a CREDENCIADA deverá observar as disposições previstas no TERMO DE REFERÊNCIA, que passa a fazer parte deste Termo de Credenciamento independentemente de transcrição.
2.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da contratada a responsabilidade pela execução do objeto deste termo, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigação em nenhuma hipótese poderão serem transferidos para a contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E PAGAMENTO
4.2-O valor a ser pago será realizado seguindo os seguintes critérios:
a) O valor de R$ 255,00 (Duzentos e cinquenta e cinco reais) por funcionário, valor este atualizado do vale refeição em 2025, descontado já o percentual de 15 % do funcionário, sendo o valor mensal variável pelo quantitativo de funcionários que optaram pela empresa (Media 170 funcionarios), R$ 43.350,00 (Quarenta e três mil trezentos e cinquenta reais) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 520.200,00 (Quinhentos e vinte e mil e duzentos reais).
b) A vigência do presente Termo de Credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, sendo facultada a prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite de 120 (cento e vinte) meses.

c) O termo de credenciamento /contrato, somente poderá ser repactuado, após 12 (doze) meses, com aplicação do índice de correção IPCA analisando. 

        CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de , podendo ser prorrogado por iguais períodos, tendo como limite o prazo 120 (Cento e vinte) meses.

4.2. O termo de credenciamento/contrato, somente poderá ser reajustado , após 12 (doze) meses, com aplicação do índice de correção IPCA  após analise conforme art.6º LIX Lei 14.133/21

        CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE CIVIL
5.1. O credenciado é responsável pela execução do serviço, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticada por seus empregados e/ou colaboradores, ficando assegurado ao credenciado o direito de regresso.
        CLÁUSULA SEXTA-OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE
6.1 São obrigações da ADMINISTRAÇÃO:
a) Fornecer o número de funcionários mensalmente a licitante e a qual CREDENCIADA ela pretende utilizar os serviços;

6.2 Aplicar as penalidades legais e as previstas neste termo, quando necessário;
        CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO
7.1.O acompanhamento e a fiscalização dos serviços que vierem a ser contratados através do presente termo de credenciamento será de responsabilidade do Credenciante, que deverá comunicar à CREDENCIADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas, bem como designar servidores que serão os fiscais do Termo de Credenciamento.
7.2. Compete ao Fiscal do termo de credenciamento:
a) Embargar no todo ou em parte os serviços, se os mesmos forem executados em desacordo com as condições técnicas exigidas;

b) Notificar a CREDENCIADA sobre as irregularidades;
c) Informar a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento sempre que verificar a inadimplência do contrato por parte da CREDENCIADA, visando à tomada de providências jurídicas.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Constitui direito da CONTRATADA receber o valor ajustado, na forma e prazo convencionados.
8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir fielmente as obrigações definidas no contrato, de forma que o objeto deverá ser executado de acordo com as exigências neles contidas;

b) Todas as despesas relativas a materiais, mão-de-obra, equipamentos, impostos, taxas e emolumentos e leis sociais correrão por conta da CONTRATADA;

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços;

d) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, durante a realização dos serviços;

e) Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributárias e comerciais decorrentes da execução deste contrato;

f) Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo as exigências da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas;
g) cumprir a legislação pertinente às relações que se estabeleçam com terceiros, eximindo- se a Prefeitura de quaisquer responsabilidades decorrentes desses contratos.
h) Realizar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no estudo técnico preliminar,  termo de referência, com a observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e Legislação pertinente ao serviço.
i) Cumprir fielmente as obrigações definidas no ETP, TR e Edital, de forma que o serviço deverá ser executado de acordo com as exigências nele contidas;
j) Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas;
k) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;
l) Manter, durante toda a execução da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no ato convocatório.
         CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos em lei, em caso de rescisão administrativa.
9.2. Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos previstos em lei;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e

c) Judicialmente, nos termos da legislação.
9.3. Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao serviço executado.
9.4. Em caso de não haver mais a necessidade da prestação dos serviços;

         CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1-O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para habilitação e pagamento;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
M) descumprir suas obrigações, conforme descrição Cláusula Décima;
10.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
10.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. do presente Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, do presente termo de referência, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 10.2 do presente contrato o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
10.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
         CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - As despesas correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
03. SERETARIA MUNIC. ADM. PLANEJAMENTO

03.01 GAB. DO SEC. E ORGAOS SUBORDINADOS

03.01.04.122.0020.2020 MANUT. DA SEC. DE ADINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇO TERCEIROS PESSOA JURIDICA

RV 001
        CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso, RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente ajuste.

E por estarem plenamente ajustados e de acordo com as cláusulas supra transcritas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma, teor e valor, juntamente com as testemunhas abaixo, produzindo de imediato, seus jurídicos e legais efeitos.

Campos Borges/ RS, 20 de outubro de 2025

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO

Prefeita Municipal 
CONTRATANTE
_____________________________________________________________

GREEN CARD S/A REFEICOES COMERCIO E SERVIÇOS 

CNPJ Nº. 92.559.830/0001-71
CARLOS ALEX D”AVILA DE AVILA 

CONTRATADO
__________________________

DIONI JUNIOR RIBEIRO
Sec. Administração e Planejamento
FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:  _____________________         ________________________

                      CPF:_____________________     CPF:______________________

